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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23462.000481/2024-05

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de  para atendimento das demandas dos diversos setores administrativos e de ensino dosmateriais de expediente
Campi e Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                              

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

1

Alfinete de segurança, material: latão polido,
tamanho: 000, cor: prateada, aplicação: costura.
Caixa com 100 unidades.
Ref. Marca Acc ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.                 

227672
caixa com 

100 unidades
120 14,51 1.741,20

2

Alfinete de segurança, material: latão polido, 
tamanho: 3, cor: prateada, aplicação: costura. 
Caixa com 100 unidades.
Ref. Marca Acc ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior.

227678
caixa com 
100 unidades

100 27,38 2.738,00

3

Alfinete para mapa material aço, cabeça
plástica cores variadas. Caixa com 100
unidades.
Ref. Marca Acc ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

316632
caixa com 

100 unidades
130 17,43 2.265,90

4

Apontador lápis, material: metal e plástico,
tipo: escolar, tamanho: médio, quantidade
furos: 1, características adicionais: com
depósito, lâmina aço inoxidável.

344642
Caixa com 
12 unidades 180 28,60 2.509,14
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Ref. Marca CIS ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.
Apresentação em caixa com 12 unidades

5

Bastão cola quente grossa - Cola
Composição: Silicone , Cor: Incolor,
Aplicação: Pistola Quente , Características
Adicionais: Com 8 Mm De Diâmetro E 100
Mm De Comprimento , Tipo: Bastão.

439982
Embalagem 
12 unidades

180 10,86 1.954,80

6

Gaveta plástica, material: polipropileno,
comprimento: 25 cm, largura: 15,5 cm, altura:
12 cm, aplicação: acondicionamento de
componentes, cor: azul, características
adicionais: empilhável, tipo: gaveteiro, modelo:
número 5 

346284 Unidade 290 9,40 2.726,00

7

Gaveta plástica, material: polipropileno,
comprimento: 32 cm, largura: 22 cm, altura:
17,5 cm, aplicação: acondicionamento de
componentes, cor: azul, características
adicionais: empilhável, tipo: gaveteiro, modelo:
número 7.

346285 Unidade 290 17,84 5.173,60

8

Caneta esferográfica, material: alumínio,
quantidade cargas: 1 und, tipo escrita: média,
cor tinta: azul, características adicionais:
suporte fixação, corrente de metal e
recarregávelCaneta esferográfica, material:
alumínio, quantidade cargas: 1 und, tipo
escrita: média, cor tinta: azul, características
adicionais: suporte fixação, corrente de metal e
recarregável

272941 Unidade 197 32,04 6.311,88

9

Caneta hidrográfica, material plástico,
formato corpo cilíndrico, espessura escrita
grossa (jumbo), cor carga variada, aplicação
papel. Conjunto com 12 unidades de cores
variadas.

279533
Conjunto 
com 12 
unidades

90 21,63 1.946,70

10

Caneta marca-texto , material:cor amarela
plástico, tipo ponta: fluorescente, chanfrada
indeformável, características adicionais: traço 5
mm, que permita também traços finos. Marca
do fabricante gravada no corpo do produto.
Ref. Marca STABILO, FABER-CASTELL,
PILOT ou outra de qualidade e desempenho
igual ou superior.
Apresentação: caixa com 12 unidades

285974
Caixa com 
12 unidades 189 31,60 5.972,40

11

Caneta marca-texto cor laranja, material:
plástico, tipo ponta: fluorescente, chanfrada
indeformável, características adicionais: traço 5
mm, que permita também traços finos. Marca
do fabricante gravada no corpo do produto.
Ref. Marca STABILO, FABER-CASTELL,
PILOT ou outra de qualidade e desempenho
igual ou superior.
Apresentação: caixa com 12 unidades

279314
Caixa com 
12 unidades

169 31,60 5.340,40

12

Carregador Bateria Tipo: Duplo Velocidade
Carga: Rápida
Tensão Alimentação: Bivolt V Capacidade: 4
Pilhas Aa Nimh 2100 Mah E 4 Pilhas Aaa
1000 Mah Características Adicionais: Digital 600771 Unidade 200 49,07 9.814,00
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Aplicação: Bateria 9v/Pilha 1,5v Tipo Bateria:
Recarregáveis Aa, Aaa E 9 Volts Corrente
Saída: 500 (Aa) / 250 (Aaa) A Tensão Bateria:
9 V Tempo Recarga: 10 H

13

CERTIFICADOS A4 COUCHÊ – Descrição:
Certificado, tipo: habilitação, material: papel
a4, cor: branca, gramatura: 180 g,m2,
comprimento: 297 mm, largura: 210 mm, cor
impressão: 3,0 cores.

264919
Embalagem 

com 50 
folhas

101 25,00 2.525,00

14

Cola quente tipo bastão, composição silicone,
aplicação pistola quente, características
adicionais com 11 mm de diâmetro e 30 cm de
comprimento, compatível com a pistola.
Embalagem com 24 bastões. Compatível com a
pistola aplicadora de cola quente.

284808 Caixa com 
24 unidades

173 52,03 9.001,19

15

Copo descartável, material plástico,
capacidade 200 ml, aplicação: líquidos frios e
quentes, características adicionais: sem tampa,
atóxico e biodegradável,   pacote com 100
unidades

618310
Pacote com 
100 unidades 1.950 6,87 13.396,50

16

Etiqueta de controle colorida 13 mm na cor
. Material em papel adesivo colorido,verde

com adesivo à base de borracha e resina. Para
uso no inventário do IFS. Cartela com 350
etiquetas.

321150
Cartela 350 

unidades 105 7,00 735,00

17

Etiqueta de controle colorida 15mm na cor
. Material em papel adesivo colorido,amarelo

com adesivo à base de borracha e resina. Para
uso no inventário do IFS. Pacote com 200
etiquetas.

322614
Pacote com 
200 etiquetas

100 6,04 604,00

18

Etiqueta de controle colorida 15mm na cor
. Material em papel adesivo colorido, comazul

adesivo à base de borracha e resina. Para uso
no inventário do IFS. Pacote com 200 etiquetas

322609
Pacotes com 
200 etiquetas

110 6,04 664,40

19

Extrator grampo, material: aço galvanizado,
tipo: espátula, comprimento 150 mm x 15 mm.
Ref. Marca CIS, JOCAR OFFICE ou outra de
qualidade e desempenho igual ou superior.

429829 Unidade 240 3,64 873,60

20
Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor amarela

223227 Unidade 330 18,44 6.085,20

21 Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor azul marinho

223229 Unidade 330 18,44 6.085,20

22
Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor azul

223222 Unidade 330 18,44 6.085,20

23 Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor branca

223225 Unidade 630 18,44 11.617,20

24
Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor marrom

223224 Unidade 530 18,44 9.773,20

25 Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor preta

223226 Unidade 630 18,44 11.617,20

26
Feltro, material feltro, comprimento 50 cm,
largura 1,40, .cor vermelha

223228 Unidade 330 18,44 6.085,20

27
Fita Adesiva para Demarcação 48 x 30 M
Amarela, Similar ou igual à marca Vonder
VDO2230

607734 Unidade 205 24,70 5.063,50

28
Fita Adesiva para Demarcação 48 x 30 M
Verde, Similar ou igual à marca Vonder 279188 Unidade 20 24,70 494,00
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VDO2230

29
Fita Adesiva para Demarcação 48 x 30 M
Vermelha,  Similar ou igual a marca: Vonder
VDO2227

455730 Unidade 195 24,70 4.816,50

30

Fita sinalização, material plástico, largura 70
mm x 50 metros, espessura de 5 a 8 micras.
Características adicionais: formato cores em
diagonal zebrada, cor preta e amarela.

355427
Rolo de 50 

metros
320 9,63 3.081,60

31 Folha isopor, comprimento: 1 m, largura: 0,50
m, espessura: 10 mm.

233842 Unidade 380 5,26 1.998,80

32

Glitter, material: PVC - cloreto de polivinil,
aspecto físico: partículas metalizadas, peso:
3,50 g, tipo embalagem: tubo, ,cor: azul
aplicação: decoração, roupa, artesanato,
fantasia, flor e isopor.

224271 Unidade 140 9,25 1.295,00

33

Glitter, material: PVC - cloreto de polivinil,
aspecto físico: partículas metalizadas, peso:
3,50 g, tipo embalagem: tubo, ,cor: ouro
aplicação: decoração, roupa, artesanato,
fantasia, flor e isopor.

224263 Unidade 140 9,25 1.295,00

34

Glitter, material: PVC - cloreto de polivinila,
aspecto físico: partículas metalizadas, peso:
3,50 g, tipo embalagem: tubo, ,cor: prata
aplicação: decoração, roupa, artesanato,
fantasia, flor e isopor.

224264 Unidade 140 9,25 1.239,50

35

Glitter, material: PVC - cloreto de polivinila,
aspecto físico: partículas metalizadas, peso:
3,50 g, tipo embalagem: tubo, , cor: rosa
aplicação: decoração, roupa, artesanato,
fantasia, flor e isopor.

224269 Unidade 134 9,25 1.239,50

36

Glitter, material: PVC - cloreto de polivinila,
aspecto físico: partículas metalizadas, peso:
3,50 g, tipo embalagem: tubo, ,cor: verde
aplicação: decoração, roupa, artesanato,
fantasia, flor e isopor.

224267 Unidade 134 9,25 1.239,50

37
Lapiseira 0,7 mm, material plástico,
características adicionais com prendedor, ponta
e acionador de metal/borracha.

239864
caixa com 
12 unidades 59 129,48 7.639,32

38

Lapiseira 0,9mm, com prendedor, ponta e
acionador de metal, ponteira retrátil, com
borracha interna giratória, corpo em plástico
rígido e formato cilíndrico.
Apresentação: caixa com 12 unidades.

252587
caixa com 
12 unidades

104 114,75 11.934,00

39

Livro ata, material: papel sulfite, quantidade
folhas: 100 fls., gramatura: 75 g/m2,
comprimento: 297 mm, largura: 210 mm
Apresentação: pacote com 10 unidades.

200692 pacote com 
10 unidades

29 234,04 6.787,16

40

Livro protocolo, quantidade folhas: 100 fls.,
comprimento: 216 mm, largura:153 mm,
material capa: papelão (1040g/m²) revestido
papel offset (120g/m²), gramatura folhas: 63 g
/m2, material folhas: papel apergaminhado.

293979 unidade 84 30,56 2.567,04

41

Marcador de página autoadesivo, tape flags,
material papel, possobilita escrita, cores
diversas, tipo reposicionável, dimensões
mínimas: largura 11mm, comprimento
42mm.  Apresentação: pacote com no mínimo
4 blocos multicores, contendo no mínimo 100
flags.

397768
pacote com 
100 unidades

110 13,59 1.494,90
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Ref. Marca 3M ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

- Validade mínima de 12 meses, a contar da
data da entrega.

42
Mina grafite, material grafita, diâmetro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza hb caixa
com 12 und.

203340
caixa 12 
unidades 60 11,05 663,00

43
Mina grafite, material grafita, diâmetro 0,90
mm, comprimento 100 mm, dureza hb. Caixa
com 12 und.

203348
caixa 12 
unidades 76 12,63 959,88

44

Molha-dedos, material base: plástico, material
tampa: plástico, material carga: creme atóxico à
base de glicerina, não gorduroso, umedecedor
de dedos indicado para o manuseio de papéis,
peso: 12g, tamanho: único.
Apresentação: caixa com 10 unidades.

- Validade mínima de 12 meses, a contar da
data da entrega.

201847
caixa 10 
unidades 17 40,09 681,53

45

Painel expositor, material: acrílico cristal,
altura: 297 mm, largura: 210 mm, tipo: face
única, fita dupla-face para fixação em parede,
espessura: 3 mm.

414217 Unidade 303 25,75 7.802,25

46

Papel couchê, material: celulose vegetal, cor:
branca, gramatura: 250 g/m2, comprimento:
297 mm, aplicação: confecção de certificados,
largura: 210 mm.
Apresentação: pacote com 50 folhas.

471406
Pacote com 

50 folhas 229 44,10 10.098,90

47
Papel crepom, material: celulose vegetal,
gramatura: 18 g/m², comprimento: 2 m, largura
48 cm, cor variada.

417233 Unidade 960 4,20 4.032,00

48
Papel embrulho, tipo papel Kraft,
apresentação folha, largura 76, comprimento
112, modelo liso, cor parda, gramatura 110g/m².

317554 Folha 760 2,70 2.052,00

49
Papel milimetrado, material celulose vegetal,
tipo papel DI-LOG, gramatura 63 g/m²,
dimensões 230 x 320. Bloco com 50fls

248427
Bloco 50 

folhas 55 31,70 1.743,50

50
Papel para impressão formatado, tipo
couchê, tamanho (c x l) 420 x 297, gramatura
90 g/m², cor branco. Pacote de 250 folhas.

467615
Embalagem 
250 folhas

52 65,15 3.387,80

51

Pasta sanfonada, PVC, plástico resistente,
média 240 x 320 mm, c/ 12 divisórias, fumê,
A4, arquivo de documento.
Ref. Marca Polycart ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

284918 Unidade 256 30,32 7.761,92

52

Pasta sanfonada, PVC, plástico resistente,
média 250 x 350 mm, c/ 31 divisórias, fumê,
arquivo de documento. Ref. Marca Polycart ou
outra de qualidade e desempenho igual ou
superior.

338184 Unidade 276 55,70 15.373,20

53

Percevejo, material: metal, tratamento
superficial: galvanizado, tamanho: 10 mm.
Caixa com 100 unidades.
Ref. Marca Acc ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

202052
caixa com 

100 unidades
85 7,73 657,05

Perfurador papel, material aço, tipo médio,
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54
tratamento superficial pintado, capacidade
perfuração 60 fl, funcionamento manual,
características adicionais furos redondos com
marginador.

230437 Unidade 210 132,35 27.793,50

55

Pilha LR44, tensão 1,5 V, alcalina, não
recarregável, ideal para calculadoras
científicas, alarmes automotivos, controles de
portão, rádios, etc. Ref. Marca Elgin ou outra
de qualidade e desempenho igual ou superior.

235925
Embalagem 

com 10 
unidades

85 16,91 1.437,35

56

Pilha recarregável, modelo AA, aplicação:
equipamentos eletrônicos, capacidade da
corrente: 2.500 MAH, tensão 1,2 V,
composição: níquel metal hidreto (Ni-Mh).
Ref. Marca Elgin ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

317533
Embalagem 

com 2 
unidades

1.105 36,90 40.774,50

57

Pistola aplicadora de cola quente,
temperatura trabalho 120º-193ºC, aplicação
colagem, alimentação: bivolt, potência 80w.
Características adicionais: botão liga / desliga
semiprofissional.

263754 Unidade 175 69,70 12.197,50

58

Porta-clipe, material: acrílico, cor: fumê,
altura: 60 mm, diâmetro: 50 mm,
características adicionais: tampa, imã e
abertura circular.
Ref. Marca Acrimet ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

444438 Unidade 160 12,68 2.028,80

59

Prancheta portátil, material: acrílico,
comprimento: 360 mm, largura: 260 mm, cor:
incolor, características adicionais: com
prendedor metal parte superior central.

284575 Unidade 535 23,03 12.321,05

60
Prato descartável, aplicação: refeição,
diâmetro: 15 cm, cor branca, material
poliestireno, atóxico, biodegradável.

364463
pacote com 
10 unidades

1.960 4,83 9.466,80

61

Prendedor de papel, metal, capacidade 50 fls.
Comprimento 50 mm, largura 25 mm, lombada
25 mm, ponta aço inox, cor preta. Caixa com
12 unidades.

345995
Caixa com 
12 unidades

96 35,43 3.401,28

62

Régua comum, material: plástico, acrílico
cristal, transparente, comprimento: 30 cm,
graduação: centímetro, tipo material: rígido.
Alta precisão e resistência.
Ref. Marca Acrimet ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.

229521 Unidade 395 4,10 1.619,50

63

Saco documento, material: plástico
polipropileno cristal, comprimento: 319 mm,
largura: 240 mm, número furos: 4 furos,
aplicação: acondicionamento de documentos.
Caixa c/ 500 folhas.

451759
Caixa com 

500 unidades 60 149,36 8.961,60

64

Saco documento, material: plástico
transparente, comprimento: 240 mm, largura:
335 mm, número furos: sem furos, aplicação:
acondicionamento de documentos. Caixa c/
500 folhas.

355592
caixa com 

500 unidades 85 145,22 12.343,70

65

Tinta para carimbo, , componentes:cor preta
água, pigmentos, aspecto físico: líquido,
aplicação: almofada. Frasco com 40 ml.
Ref. Marca Radex ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior.
 

283589
Frasco com 

40 ml
66 9,24 609,84

Lápis de cor de madeira, sextavado, não Caixa com 
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66 tóxico, 12 cores, tamanho grande. 263333 12 lápis 2.000 10,76 21.520,00

67 Caixa de lápis de giz de cera, atóxico, 12
cores, espessura grossa, tamanho grande.

257647 Caixa com 
12 unidades

2.000 12,90 25.800,00

68 Folha de papel kraft, tamanho 66x96 cm,
gramatura: 80g/m², cor natural/pardo.

436489
Pacote com 

25
20 59,90 1.198,00

69
Caixa organizadora em polietileno com a
tampa hermeticamente fechada e alças
embutidas, capacidade 50 litros.

410281 Unidade 50 77,90 3.895,00

70

Flip Chart para fixação de folhas (cavalete
de madeira) Chapa de fibra de madeira
prensada natural, Cavalete em madeira MDF
maciça certificada Ferragens especiais
niqueladas Medidas: 90 x 60 cm Cavalete com
altura total de 1,80 cm

472061 Unidade 10 157,90 1.579,00

71 Bloco Flip Chart, cor branca, 90g/m², 640
x 880mm

381426 Pacote com 
50

30 91,76 2.572,80

VALOR TOTAL 433.435,04

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4. (SUPRESSÃO)  .

1.5. (SUPRESSÃO) .

1.6. (SUPRESSÃO).

1.7. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes se encontram no anexo 
deste Termo de Referência.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000003/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 627

IV) Classe/Grupo: 7060

V) Identificador da Futura Contratação: 152430-90005/2023

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.    

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Que os materiais sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis.

4.1.2. A comprovação da conformidade deverá ser realizada por meio de certificado Cerflor, FSC ou similares, em conformidade
com a ABNT NBR 14790:2021.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. SUPRESSÃO)(  

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. (SUPRESSÃO).

Da exigência de amostra 

4.4. (SUPRESSÃO). 

4.5. (SUPRESSÃO).  

4.6. (SUPRESSÃO).

4.7. (SUPRESSÃO).

4.8. (SUPRESSÃO).

4.9. (SUPRESSÃO).

4.10. (SUPRESSÃO).

4.11. (SUPRESSÃO).

4.12. (SUPRESSÃO).

4.13. (SUPRESSÃO).

4.14. (SUPRESSÃO).

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. (SUPRESSÃO).

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de envio do empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços especificados abaixo, no horário normal de expediente das 08h às
:  12h e das 14h às 17:00h, de segunda a sexta-feira

IFS – Campus Itabaiana (UASG 152430): Avenida Padre Airton Gonçalves Lima, nº 1140, Bairro São Cristóvão, 
Itabaiana/SE, CEP 49.500-543.
IFS - Reitoria (UASG 158134): Rua Dom José Thomáz, nº 194, Bairro São José, CEP: 49015-090, Aracaju/SE.
IFS - Campus Aracaju (UASG 158393): Avenida Eng. Gentil Tavares da Mota, 1166, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju - 
Sergipe, CEP: 49055-260.
IFS – Campus São Cristóvão (UASG 158392): Rodovia BR101, Km 96, Povoado Quissamã, São Cristóvão - SE. CEP: 
49100-000.
IFS - Campus Socorro (UASG 154680): Avenida Professora Jania Reis, nº 94, Conj. Marcos Freire II, Nossa Senhora 
do Socorro/SE, CEP: 49156-183.
IFS – Campus Lagarto (UASG 158394): Rua Cauby, nº 523, Bairro Jardim Campo Novo, Lagarto/SE, CEP 49.400-
000.
IFS – Campus Estância (UASG 152426): Rua Café Filho, nº 260, Bairro Cidade Nova, Estância/SE, CEP 49200-000.
IFS - Campus Tobias Barreto (UASG 154679): Avenida Osvaldo Carvalho Prado, s/nº, Complexo Habitacional Julieta 
Barreto de Menezes, Tobias Barreto/SE, CEP.: 49.300-000.
IFS - Campus Glória (UASG 152420): Rodovia SE-230, Povoado Piabas, s/n, Zona Rural, Nossa Senhora da Glória
/SE, CEP: 49.680-000.
IFS - Campus Propriá (UASG 154681): BR 101 - S/N, Km 05 Sul, Propriá/SE, CEP: 49.900-000.
IFS - Campus Poço Redondo (UASG 154626): Rodovia SE 206, Poço Redondo - SE, CEP: 48.810-000

5.4. (SUPRESSÃO)

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (SUPRESSÃO)
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10  dias, a contar da(dez)
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.  Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 04 (quatro) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24.(SUPRESSÃO). 

7.25.(SUPRESSÃO).

7.26.(SUPRESSÃO).

7.26.1.(SUPRESSÃO).

7.27.(SUPRESSÃO). 

7.27.1.(SUPRESSÃO).

7.27.2.(SUPRESSÃO).
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7.28.(SUPRESSÃO).

7.29.(SUPRESSÃO).

7.30.(SUPRESSÃO).

7.31.(SUPRESSÃO). 

7.31.1.(SUPRESSÃO). 

7.31.2.(SUPRESSÃO). 

7.32.(SUPRESSÃO).

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 
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8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14.(SUPRESSÃO). 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

(SUPRESSÃO)

Qualificação Técnica 

8.30.(SUPRESSÃO). 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:

8.31.1.1. Fornecimento de material compatíveis com o objeto licitado em outros órgãos/entes .

8.31.1.2. Obediência ao prazo de entrega em outros órgãos/entes.

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5.(SUPRESSÃO).  

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 433.435,04
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 433.435,04 (quatrocentos e trinta e três mil quatrocentos e trinta e cinco reais e 
quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26423/152430;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 12363511220RL0028;

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: VMATEN0100N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Obrigações - Contratante e Contratada

11.1. São obrigações do Contratante:
11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
11.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.3. São obrigações do Contratado:
11.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.3.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
11.3.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo contratante e prestar todo esclarecimento ou informação solicitada;
12.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela
Administração, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;



UASG 152430 Termo de Referência 6/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

17 de 19

12.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não transferindo essa responsabilidade ao acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;
12.3.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor requisitante, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
12.3.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
12.3.7. Comunicar de imediato à Administração, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual.
12.3.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.3.9. Manter durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
12.3.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
12.3.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.3.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.3.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;
12.3.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
12.3.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
12.3.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
12.3.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

12. Infrações e Sanções Administrativas

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021)
IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do
Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANCILLA MIRIAM CARVALHO SANTANA
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 16/08/2024 às 14:55:07.

 

 

 

 

 

 

MARCOS ALVES DE CARVALHO
Coordenador de Administração

 Assinou eletronicamente em 16/08/2024 às 12:15:52.

 

 

 

 

 

 

JAIRTON MENDONCA DE JESUS
Ordenador de Despesas

 Assinou eletronicamente em 16/08/2024 às 13:02:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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1
caixa com 

100 unidades
1 50 5 10 0 0 0 0 2 5 0 0 5 30 2 5 0 0 5 20 0 0 120

2
caixa com 

100 unidades
1 50 5 10 0 0 0 0 0 0 0 0 5 30 0 0 0 0 5 10 0 0 100

3
caixa com 

100 unidades
1 50 5 10 5 10 0 0 0 0 1 10 5 30 0 0 2 10 1 5 3 5 130

4
Caixa com 12 

unidades
1 10 5 10 25 50 10 50 0 0 1 10 1 10 10 20 0 0 5 20 0 0 180

5
embalagem 
12 unidades

0 0 20 100 0 0 0 0 0 0 0 0 1 30 0 0 0 0 5 50 0 0 180

6 Unidade 5 30 20 100 25 50 0 0 10 20 0 0 5 50 10 20 0 0 5 20 0 0 290
7 Unidade 5 30 20 100 25 50 0 0 10 20 0 0 5 50 10 20 0 0 5 20 0 0 290
8 Unidade 1 25 5 10 15 30 0 0 5 10 0 0 5 50 10 50 0 0 5 20 1 2 197

9
Conjunto com 
12 unidades

1 10 0 0 2 5 2 10 5 10 1 10 1 5 5 10 0 0 5 10 5 20 90

10
Caixa com 12 

unidades
1 20 12 36 10 20 0 0 10 20 1 10 1 30 10 20 1 3 5 10 5 20 189

11
Caixa com 12 

unidades
1 20 12 36 10 20 0 0 5 10 1 10 1 30 5 10 1 3 5 10 5 20 169

12 Unidade 5 20 0 0 5 50 5 20 0 0 5 50 5 20 5 20 5 10 5 10 0 0 200

13
Embalagem 

com 50 folhas
1 40 1 4 0 0 0 0 2 4 1 5 1 10 4 8 2 10 1 4 1 16 101

14
Caixa 24 
unidades

1 50 3 10 2 5 0 0 5 10 0 0 1 20 5 10 2 8 5 10 20 50 173

15
Pacote com 

100 unidades
10 250 125 500 5 100 10 250 10 100 10 100 5 100 10 100 10 100 5 100 50 250 1.950

16
Cartela com 
350 unidades

1 5 2 10 5 10 0 0 1 5 2 20 1 30 1 5 5 10 1 5 2 5 105

17
Pacote com 

200 unidades
1 5 2 15 5 10 0 0 1 5 2 20 1 20 1 5 5 10 1 5 2 5 100

18
Pacote com 

200 unidades
1 5 2 15 5 10 0 0 1 5 2 20 1 20 1 5 5 20 1 5 2 5 110

19 Unidade 1 10 24 120 10 20 0 0 1 10 1 10 1 30 1 10 1 10 1 10 5 10 240
20 Unidade 5 50 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 10 50 0 0 5 50 10 20 330
21 Unidade 5 50 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 10 50 0 0 5 50 10 20 330
22 Unidade 5 50 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 10 50 0 0 5 50 10 20 330
23 Unidade 5 350 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 1 50 0 0 5 50 10 20 630
24 Unidade 5 250 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 10 50 0 0 5 50 10 20 530
25 Unidade 5 350 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 1 50 0 0 5 50 10 20 630
26 Unidade 5 50 0 0 0 0 5 50 10 50 1 10 1 50 10 50 0 0 5 50 10 20 330
27 Unidade 1 40 0 0 0 0 5 40 1 20 0 0 5 25 1 10 1 40 5 30 0 0 205
28 Unidade 0 0 0 0 0 0 0 0 1 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20
29 Unidade 1 40 0 0 0 0 5 40 1 20 0 0 5 25 1 10 1 40 5 20 0 0 195

30
Rolo de 50 

metros
1 100 5 15 10 25 5 100 5 10 5 30 1 5 1 5 2 10 2 10 5 10 320

31 Unidade 5 100 10 10 50 100 2 20 5 10 1 10 1 20 5 20 10 40 5 30 10 20 380
32 Unidade 1 30 0 0 0 0 2 10 10 30 1 10 5 20 5 10 0 0 5 20 5 10 140
33 Unidade 1 30 0 0 0 0 2 10 10 30 1 10 5 20 5 10 0 0 5 20 5 10 140
34 Unidade 1 30 0 0 0 0 2 10 10 30 1 10 5 20 5 10 0 0 5 20 5 10 140
35 Unidade 1 24 0 0 0 0 2 10 10 30 1 10 5 20 5 10 0 0 5 20 5 10 134
36 Unidade 1 24 0 0 0 0 2 10 10 30 1 10 5 20 5 10 0 0 5 20 5 10 134

37
Caixa com 12 

unidades
1 2 5 15 1 2 0 0 1 5 1 5 1 20 1 5 0 0 1 5 0 0 59

38
Caixa com 12 

unidades
1 2 5 15 1 2 0 0 1 5 1 5 1 20 1 5 10 30 0 0 10 20 104

39
Pacote com 
10 unidades

1 3 2 10 0 0 2 10 1 2 0 0 0 0 1 2 0 0 1 2 0 0 29

40 Unidade 1 10 20 50 0 0 2 10 1 2 0 0 0 0 1 2 0 0 2 10 0 0 84

41
Pacote com 

100 unidades
1 20 5 15 5 10 0 0 1 10 1 5 1 10 5 20 0 0 5 20 0 0 110

42
Caixa com 12 

unidades
1 10 5 15 0 0 0 0 2 5 2 5 1 10 2 5 0 0 2 10 0 0 60
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43
Caixa com 12 

unidades
1 6 5 15 0 0 0 0 2 5 2 5 1 10 2 5 1 10 2 10 5 10 76

44
Caixa com 10 

unidades
1 2 5 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 17

45 Unidade 10 100 1 10 0 0 2 10 10 50 3 30 5 20 10 20 1 13 5 20 10 30 303

46
Pacote com 
50 folhas

1 30 5 40 5 10 5 50 1 10 1 4 1 20 5 20 0 0 5 40 2 5 229

47 Unidade 5 100 10 530 0 0 5 50 10 50 1 10 5 50 10 50 10 50 5 50 10 20 960
48 Folha 1 100 50 100 100 250 5 50 10 50 4 40 10 50 10 50 0 0 5 50 10 20 760

49
Bloco 50 

folhas
1 10 1 5 0 0 0 0 1 5 1 5 1 10 1 5 0 0 1 5 5 10 55

50
Embalagem 
250 folhas

1 10 1 5 0 0 0 0 1 5 1 2 1 10 1 5 0 0 1 10 2 5 52

51 unidade 1 10 12 36 10 20 0 0 5 30 1 10 5 100 5 20 0 0 5 30 0 0 256
52 unidade 1 10 12 36 10 20 0 0 5 30 1 10 5 100 5 40 0 0 5 30 0 0 276

53
caixa com 

100 unidades
5 20 1 5 5 10 0 0 5 10 1 5 1 20 5 10 0 0 1 5 0 0 85

54 unidade 0 0 20 60 10 20 5 50 10 30 0 0 1 10 2 10 0 0 1 30 0 0 210

55
Embalagem 

com 10 
unidades

2 25 0 0 0 0 0 0 0 0 2 20 1 10 0 0 1 10 5 20 0 0 85

56
Embalagem 

com 2 
unidades

10 200 25 100 150 300 5 20 10 30 10 100 1 100 20 100 10 50 5 100 2 5 1.105

57 unidade 5 25 10 20 5 10 2 20 5 10 1 10 5 20 5 10 2 10 5 30 3 10 175
58 unidade 0 0 10 50 0 0 0 0 5 10 0 0 1 50 10 30 0 0 5 20 0 0 160
59 unidade 1 50 25 100 10 25 10 100 10 30 1 10 5 100 10 50 1 10 5 40 10 20 535

60
Pacote com 
10 unidades

20 1000 50 150 0 0 10 200 30 100 1 10 10 100 20 100 20 100 10 100 20 100 1.960

61
Caixa com 12 

unidades
2 15 5 20 10 20 0 0 5 10 0 0 1 5 1 5 1 1 5 20 0 0 96

62 unidade 1 15 5 150 10 20 10 100 5 10 1 10 5 50 5 10 0 0 5 30 0 0 395

63
Caixa com 

500 unidades
1 5 5 10 10 20 0 0 1 5 0 0 1 10 1 5 0 0 1 5 0 0 60

64
Caixa com 

500 unidades
1 5 5 15 10 20 0 0 1 5 1 10 1 10 1 5 0 0 1 5 2 10 85

65
Frasco com 

40 ml
1 5 0 0 0 0 3 30 1 1 1 5 1 10 0 0 2 10 1 5 0 0 66

66
Caixa com 12 

lápis
0 0 20 2.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2.000

67
Caixa com 12 

unidades
0 0 20 2.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2.000

68
Pacote com 

25
0 0 2 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20

69 Unidade 0 0 2 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50

70 Unidade 0 0 1 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10

71
Pacote com 

50
0 0 2 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30


